
MUNICÍPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° 	/2021 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! Secr. Mun. De Assistência Social 

Indica: Que seja buscado parcerias urgente com o poder público e privado, 
definindo uma possível solução para resolver a situação de pessoas vulneráveis 
que estão morando na praça Jonas Ferreti. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita a referida 
Localidade, verificou a necessidade urgente em encontrar uma solução humana 
adequada as pessoas que residem em sistema de vulnerabilidade, na respectiva 
praça, sendo a atual situação desumana aos mesmos, bem como provocando 
riscos as pessoas que frequentam aquela proximidade, salientando que aquele 
espaço é um dos poucos aqui na nossa cidade que oferece condições das famílias 
frequentarem para laser. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos vinte e seis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e 
um. 

APROVADO 

EM: QLIc4_ 
ES5ÃC) ORDINÁRIA 

ima 4jiv  
Asassora C.i Processos 

Ilh,r) da Mesa Diretora JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
Vereador - PDT 

Rec ' 	em: 

Rua Cacoal, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia/ 
Contato: jramalho2@yahoo.com.br  / (069) 984143198 - Câmara: (069) 323-3 107 


